
Processo: 10404/2021

Fls: __

Assin: _

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLEMENTAÇÃO DE SERVIÇO
DE EQUOTERAPIA PARA ATENDIMENTO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA FÍSICA, INTELECTUAL,
MÚLTIPLA OU COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA – TEA, EM ATENDIMENTOS AS
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
Rua Manoel Alves Garcia, nº 100 - Jd. São Luiz - Jandira - CEP. 06618-010

Telefone: (11) 4619-8250 | licitacoes@jandira.sp.gov.br

COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL nº 04/2022

DADOS DO INTERESSADO:

Empresa:.......................................................................................................................................................Endereço:
.....................................................................................................................................
Telefone: (....) .............................................E-mail: .....................................................................
Nome: ..........................................................................................................................................

O adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na melhor forma de direito,
que CONFERIU E RETIROU, toda a documentação, referente ao PREGÃO PRESENCIAL acima citado,
atestando que foram fornecidas todas as informações necessárias e suficientes para elaboração da proposta
comercial, bem como dos documentos necessários para habilitação.

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhora preencher
o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Departamento de Compras e Licitações pelo e-mail:
licitacoes@jandira.sp.gov.br.

A não remessa do recibo exime a Prefeitura do Município de Jandira da comunicação por meio de e-mail,
de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer
informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

Recomendamos ainda, consultas ao site: www.jandira.sp.gov.br - aba portal da transparência - ícone
Licitações, para eventuais comunicações, esclarecimentos ou impugnações disponibilizadas acerca do
processo licitatório.

(LOCAL) ................................, ................de...............................de 2022.

Assinatura

mailto:%7Clicitacoes@jandira.sp.gov.br
mailto:licitacoes@jandira.sp.gov.br
http://www.jandira.sp.gov.br/
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04/2022

PREÂMBULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.404/2021

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLEMENTAÇÃO DE
SERVIÇO DE EQUOTERAPIA PARA ATENDIMENTO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA FÍSICA,
INTELECTUAL, MÚLTIPLA OU COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA – TEA, EM ATENDIMENTOS
AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
Prefeitura Municipal de Jandira
Endereço: Rua Manoel Alves Garcia, 100 – 1º andar – Jardim São Luiz - CEP. 06618-010 - Jandira - SP
Telefones: (11) 4619-8274
E-mail: licitacoes@jandira.sp.gov.br

A Prefeitura do município de Jandira torna pública a abertura nesta unidade à licitação na modalidade PREGÃO
na forma PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO, critério de julgamento menor preço GLOBAL objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLEMENTAÇÃO DE SERVIÇO DE
EQUOTERAPIA PARA ATENDIMENTO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA FÍSICA, INTELECTUAL,
MÚLTIPLA OU COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA – TEA, EM ATENDIMENTOS AS DEMANDAS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações contidas no anexo I deste Edital.

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com a Lei Federal nº. 10.520/2002, aplicando-se
subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666/93, e as alterações posteriores, Lei Complementar 123/2006 com as
devidas alterações trazidas pela Lei Complementar 147/2014 e 155/2016, bem como o Decreto Municipal n°
2.588/05, e demais normas regulamentares aplicáveis em vigor.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele
fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima
mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se
apresentarem para participar do certame.

A sessão de processamento do Pregão será realizada na Diretoria de Licitações da Prefeitura do Município de
Jandira, sito a Rua Manoel Alves Garcia, nº. 100 – jardim São Luiz – Jandira – SP, iniciando- se no dia
07/02/2022, às 09h e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do
processo em epígrafe.

INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS A RESPEITO DA LICITAÇÃO: Quaisquer esclarecimentos ou
informações a respeito da presente licitação poderão ser obtidos junto a Diretoria de Compras e Licitações no
endereço acima ou através do telefone (011) 4619-8274, sempre no horário das 08:00 às 17h00 horas, bem
como, através do e-mail licitacoes@jandira.sp.gov.br.

1. DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
IMPLEMENTAÇÃO DE SERVIÇO DE EQUOTERAPIA PARA ATENDIMENTO DE PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA FÍSICA, INTELECTUAL, MÚLTIPLA OU COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA –
TEA, EM ATENDIMENTOS AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em atendimento a
Secretaria de Saúde, conforme descritos e especificados no ANEXO I deste Edital.

1.2 O valor estimado para esta contratação é de R$ 226.396,80 (duzentos e vinte e seis mil trezentos e
noventa e seis reais e oitenta centavos).

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
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2.1 Poderão participar deste PREGÃO as empresas que:

a) Atendam a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à documentação constante deste
instrumento e seus anexos;

2.2 Não poderão participar empresas:

a) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar (Art. 87, IV da Lei Federal nº. 8.666/93 por qualquer
órgão da Administração Pública, em observância a Súmula 51 do TCE-SP;

b) Empresas que tenham sido declaradas impedidas ou suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura
do Município de Jandira (Art, 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93, e Art. 7º, da Lei Federal nº. 10.520/02, em
observância a Súmula 51 do TCE-SP;

c) Tiver registrado no seu contrato social incompatível com o objeto deste Pregão;

d) Empresas em recuperação judicial ou em processo de falência, exceto se atendido o que prevê a
Súmula 50, TCE-SP;

e) Empresas estrangeiras que não operem no Brasil.

2.3 PARTICIPAÇÃO:

2.3.1 A participação neste PREGÃO implica o reconhecimento pela Licitante de que conhece, atende e se
submetem a todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como às disposições contidas no decreto
Municipal nº. 2.588 de 25 de outubro de 2005, Lei Federal nº. 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002 e demais
normas complementares, que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste correspondente.

2.4 Microempresas e empresas de pequeno porte:

a) As microempresas e empresas de pequeno porte que desejem se valer dos benefícios da Lei
Complementar 123, de 2006, deverá apresentar em separado (fora dos envelopes), no ato da entrega do
credenciamento exigidos na licitação, declaração que comprove a referida condição.

b) A proponente deverá declarar, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na
situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 123/06, bem
assim, que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação.

c) A declaração deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante.

d) A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 123, de 2006,
poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em
outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido
processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite
da licitação.

e) A falta da declaração de enquadramento da empresa proponente como microempresa ou empresa de
pequeno porte (anexo V), ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão
somente dos benefícios da Lei Complementar nº. 123, de 2006, salvo se a própria licitante desistir de sua
participação no certame, na sessão pública de abertura da licitação, retirando seus envelopes.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Para o credenciamento deverá ser apresentado os seguintes documentos (fora dos envelopes):

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro
comercial, registrado na forma da lei, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
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b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem
poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os
indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.

3.2 Os documentos necessários para o credenciamento deverão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.

3.3 O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação
que contenha foto.

3.4 Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles
poderá representar apenas uma credenciada.

3.5 A partir do momento em que o Pregoeiro proceder à abertura do primeiro envelope, não mais serão
admitidos novos credenciamentos.

3.6 A licitante que não contar com representante na sessão, ou ainda que presente, não puder praticar atos
em seu nome por conta de ausência ou apresentação de documentação defeituosa, ficará impedida de
participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao
direito de interpor recursos, ficando mantido, portanto o preço apresentado na proposta escrita, que háde
ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração da classificação.

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICRO EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO
PORTE OU COOPERATIVA.

4.1 A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido no
Anexo V do Edital que deverá ser apresentada no credenciamento (fora dos envelopes nºs 1 e 2).

4.2 A declaração de microempresas, empresas de pequeno porte, micro-empreendedores individual e
cooperativas que desejem participar e se valer dos benefícios da Lei 123 e 147 de acordo com modelo
estabelecido no anexo VII do Edital que deverá ser apresentada no credencimento (fora dos envelopes nºs 1 e
2).

4.3 A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 (dois)
envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os
seguintes dizeres:

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA
ENVELOPE Nº. 1 - PROPOSTA COMERCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/22
PROCESSO Nº 10404/2021
DADOS DO FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO COMPLETO)

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA
ENVELOPE Nº. 2 - HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/22
PROCESSO Nº 10404/2021
DADOS DO FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO COMPLETO)

4.4 A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas seqüencialmente, sem rasuras,
emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo
procurador, juntando-se a procuração.

4.5 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo
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de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo
Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.

5. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº. 1 – PROPOSTA COMERCIAL

5.1 A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

a) razão social, número do CNPJ, inscrição estadual, endereço completo, telefone, fax e endereço
eletrônico (e-mail) da empresa proponente;

b) número do processo e do Pregão;

c) descrição do serviço ofertado, conforme anexo I - Memorial Descritivo.

d) Na planilha deve conter preço unitário e total do item e valor total da proposta, em moeda corrente
nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer
encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro,
todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o serviço do objeto da presente licitação

e) prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta), dias, contados da data da
realização deste pregão, suspendendo-se este prazo na hipótese de interposição de recurso administrativo ou
judicial.

f) prazo de execução total do contrato, conforme item “IX” do edital;

g) data e assinatura devidamente identificada do proponente sob a denominação ou razão social.

5.2 Os preços poderão ser revistos a qualquer tempo quando for observada uma eventual redução ou
acréscimo em relação aos praticados no mercado, em caso que ocorra modificação significativa que venha
alterar o custo de fornecimento dos bens, respondendo a Administração pelas negociações necessárias junto
aos beneficiários do registro.

6. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO"

6.1 O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais
dizem respeito a:

6.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) registro comercial, no caso de empresa individual;

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em
se tratando de sociedades comerciais;

c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações,
acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;

d) ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se
de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade
assim o exigir.

6.1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 1.1 não precisarão constar do
Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.

6.1.2 REGULARIDADE FISCAL
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a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo à sede da licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e para com a Seguridade Social, através de
Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, referente a
Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e Dívida Ativada União - expedida pelo Ministério da
Fazenda - Procuradoria Geral da Fazenda - Receita Federal do Brasil (PORTARIA CONJUNTA RFB / PGFN
Nº 1751, DE 02 DE OUTUBRO DE 2014).

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante através da
apresentação da Certidão de Tributos Mobiliários.

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS), por meio de
apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

g) Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa e certidões positivas, que noticiem que os
débitos certificados estão garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.

6.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA:

a) Certidão atualizada das ações relativas a falência e à recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, se for o caso,
com prazo de validade em vigor na data de entrega dos envelopes, ou emitida em até 90 (noventa) dias
anteriores à data da entrega dos envelopes, caso não possua prazo de validade indicado.

a.1) Caso a certidão apresentada seja Positiva com efeito de Negativa, deverá à interessada apresentar
seu plano de recuperação, já homologado pelo Juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua
viabilidade econômico-financeira, inclusive pelo atendimento de todos os requisitos de habilitação econômico-
financeiras estabelecidas neste edital.

6.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL

6.1.5.1 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta
licitação, por meio de apresentação de atestado(s) de capacidade técnica profissional, por meio de
documentação do Responsável Técnico do Serviço de Equoterapia emitido pela ANDE e registro no conselho
profissional da categoria;

6.1.5.2 O(s) atestado(s) de capacidade profissional poderá(ão) ser objeto(s) de diligência, a critério desta
Prefeitura, para verificação de autenticidade de seu(s) conteúdo(s);

6.1.5.3 Encontrada divergência entre o especificado nos atestados e o apurado em eventual diligência,
inclusive validação do contrato de fornecimento entre o emissor do atestado e a LICITANTE, além da
desclassificação no processo licitatório, fica sujeita a LICITANTE às penalidades.

6.1.5 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

6.1.5.1 Superada a etapa de lances e habilitação, a empresa classificada em primeiro lugar, deverá
encaminhar para comprovação das especificações do serviço a ser prestado e verificação da conformidade da
proposta, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, os seguintes documentos:

a) Alvará de funcionamento da vigilância sanitária e de acordo com a Lei Federal nº 13.830/2019;
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b) Quadro de equipe multiprossional de reabilitação composta pelos profissionais necessários, bem
como comprovar as exigências solicitadas nos itens 03 (DO ATENDIMENTO) e 04 (DAS CONDIÇÕES) do
Termo de Referência, as quais deverão ser confirmadas em visita realizada por equipe indicada pela
Secretaria Municipal de Saúde.

6.2 DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO

6.2.1 É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, pelo
comprovante de registro cadastral para participar de licitações junto à Prefeitura do Município de Jandira no
ramo de atividade compatível com o objeto do certame.

6.2.2 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará
como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das
propostas.

6.2.3 Os documentos constantes do envelope de habilitação, bem como os que acompanharem as
propostas, poderão ser apresentados no original, ou em cópia autenticada por cartório competente, sendo
aceitas também publicações de órgão da imprensa oficial.

a) Para os documentos disponibilizados pela Internet e cuja autenticidade deverá/poderá ser verificada via
consulta no site correspondente, serão aceitas cópias simples.

6.2.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

6.2.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo
deste Edital e seus Anexos deste Edital, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado.

6.2.6 Considerando o disposto no art. 195, § 3º. da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988 e no art.
2º. da Lei 9.012, de 30.03.1995, obrigar-se-á a licitante, caso declarada vencedora, mediante solicitação por
parte da administração, a atualizar a Certidão Negativa de Débitos (CND) e o Certificado de Regularidade do
FGTS (CRF) ou do documento denominado "Situação de Regularidade do Empregador", que deverão estar
em plena validade no ato da adjudicação e quando da emissão da Nota de Empenho, caso as Certidões
apresentadas na fase de habilitação tenham sua validade expirada durante a tramitação do certame licitatório.

a) Fica facultado à Administração, no ato da contratação, consultar os sites do MPAS – Ministério da
Previdência e Assistência Social <www.mpas.gov.br> e da Caixa Econômica Federal <www.caixa.gov.br>,
para fins de obtenção das certidões correspondentes atualizadas. Após verificação, o servidor da Prefeitura
Municipal de Jandira deverá certificar a autenticidade dos documentos emitidos/apresentados, mediante
declaração neste sentido, devidamente assinada.

6.2.7 Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular da licitante, o
Pregoeiro aplicará o disposto no Inciso XXIII do artigo 4º. da Lei n.º 10.520/2002.

6.2.8 Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa e certidões positivas, que noticiem que os
débitos certificados estão garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.

6.2.9 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame,
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição.

6.2.10 Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de (05)
cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério
da Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa.

6.2.11 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 2.11, implicará na decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, procedendo-se a convocação dos
licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do artigo

http://www.mpas.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
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4º, inciso XXIII da Lei nº. 10.520/02.

7. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

7.1 No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão,
iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.

7.2 Iniciada a abertura do primeiro envelope (proposta), estará encerrado o credenciamento não sendo
mais admitidos novos participantes no certame.

7.3 A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital
e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.

c) cujo valor unitário ultrapasse os valores do anexo I – Termo de Referência.

7.3.1 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

7.4 As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos
seguintes critérios:

a) seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL (considerando-se que o preço unitário não
ultrapasse ao constante na planilha anexo I), e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela;

b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas
aspropostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços,
serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

7.4.1 - Para efeito de seleção será(ão) considerado(s) o MENOR PREÇO GLOBAL ofertado pelo licitante.

7.4.2 A classificação se dará pela ordem decrescente dos preços propostos, prevalecendo, no caso de
empate, exclusivamente o critério nos termos do Parágrafo 2º do Art. 45 da Lei 8.666/93.

7.5 Os lances serão formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor
preço.

7.6 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem
da formulação de lances.

7.7 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à abertura do envelope
contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentar a melhor proposta, para verificação do
atendimento das condições fixadas no edital.

7.8 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.

7.9 Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo
motivadamente a respeito.

7.10 Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor.

7.10.1 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências habilitatórias, o pregoeiro
examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação e assim
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

a) A licitante deverá informar o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate
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(artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, 14 dezembro de 2006).

7.11 Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de
habilitação de seu autor.

7.12 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será
habilitada e declarada vencedora do certame.

7.13 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a
apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado
vencedor.

8. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

8.1 No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua
intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para razões de recurso, ficando as demais licitantes
desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

a) As razões de recurso deverão ser protocolizadas no prazo supra, junto a Diretoria de Compras e
Licitações, no endereço indicado no preâmbulo do presente edital , ou, ainda, pelo endereço eletrônico
licitacacoes@jandira.sp.gov.br, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, sob pena de
configurar – se a desistência da intenção de recurso manifestada na sessão pública.

b) No caso de recursos protocolizados eletronicamente, a petição deverá ser redigida, assinada e
scaneada ou, assinada digitalmente.

8.2 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de
recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do
processo à autoridade competente para a homologação.

8.3 Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente
informado à autoridade competente.

a) O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.

b) O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

c) Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais.

8.4 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

8.5 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

8.6 A adjudicação será por valor GLOBAL.

8.7 Para fins de homologação, na hipótese de redução do valor da proposta de preços escrita,
inicialmente apresentada, deve a empresa vencedora apresentar nova proposta escrita, no prazo de até 48
(quarenta e oito) horas, no mesmo formato do ANEXO II, com os valores recalculados proporcionalmente,
contendo os preços unitários e totais atingindo o valor arrematado pelo pregoeiro.

9. DO PRAZO DE INICIO DOS SERVIÇOS:

9.1 Os trabalhos deverão ser iniciados 48 (quarenta e oito horas) após a emissão da Ordem de Serviços pela
Secretaria de Saúde

mailto:licitacacoes@jandira.sp.gov.br
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10. PRAZO DO CONTRATO

10.1 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato.

11. DA FORMA DE PAGAMENTO

11.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da entrega e apresentação da nota
fiscal/fatura, devendo apresentar juntamente o relatório dos serviços realizados no município de Jandira.

11.2 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

11.3 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no Banco
informado pelo licitante.

11.4 Nos pagamentos em atraso serão acrescidos de juros de mora da caderneta de poupança, previstos
nas Leis Federais números 9.494/97 e 11.960/99, pro rata tempore.

11.5 OBRIGATORIAMENTE no corpo das notas fiscais deverá constar o nº. do contrato ou da Autorização
de Fornecimento, bem como o número da licitação e do processo licitatório e ainda todas as especificações,
por item, preço unitário, unidade, quantidade, valor total de cada item e marca (quando houver), sob o risco de
ser devolvida.

12. DA CONTRATAÇÃO

12.1 A licitante classificada nos termos da presente licitação será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias
corridos contados da data de convocação a assinar o termo de contrato, nos termos do art. 62 da Lei nº
8.666/93, anexo II do presente Edital. O prazo para assinatura poderá ser prorrogado por uma única vez,
por igual período, desde que solicitado por escrito pela adjudicatária durante seu transcurso e que ocorra
motivo justificado e aceito pela Administração.

12.1.1 No prazo fixado na convocação específica caracterizará inadimplência das obrigações decorrentesdesta
licitação, sujeitando-a as penalidades neste Edital e na legislação vigente.

12.1.2 Dos preços:

12.1.3 O preço constante no termo de contrato, permanecera fixo e irreajustável, exceto em caso de
prorrogação após 12 meses de vigência.

13. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLENTO

13.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração da Prefeitura de Jandira pelo prazo de até 5
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que
praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.

13.2 Pela recusa injustificada em assinar o Termo de contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo
em que foi convocado - multa compensatória de vinte por cento (20%) sobre o valor total da contratação,
inaplicável aos licitantes convocados nos termos do parágrafo 2º do artigo 64 da Lei Federal nº. 8.666/93.

13.3 Pelo atraso na execução do contrato – multa moratória de cinco décimos por cento (0,5%) por dia de
atraso ou paralisação injustificados, até o limite de 10% (dez por cento), poderá ser considerado infração
contratual, com a conseqüente rescisão da contratação, independentemente de qualquer aviso ou notificação,
sem prejuízo da multa prevista no subitem seguinte.

13.4 Pela infração a qualquer das cláusulas contratuais – multa contratual de vinte por cento (20%) sobre o
valor total contratado.
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14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 As despesas decorrentes das futuras contratações, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos
consignados nos Orçamentos vigentes, nas seguintes dotações:

ORGÃO DA
DESPESA

ELEMEMTO
ECONOMICO

FUNCIONAL E
PROGRAMTICA

FONTE SECRETARIA VALOR

08.11.00 3.3.90.39.00 10.301.1001 01 SAÚDE R$ 226.396,80

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

15.1 As impugnações serão decididas pelo subscritor do Edital e os pedidos de esclarecimentos
respondidos pelo Pregoeiro até o dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública.

15.2 As impugnações devem ser protocolizadas junto ao Departamento de Compras e Licitações, no
endereço indicado no preâmbulo do presente edital, ou, ainda, pelo endereço eletrônico
licitacoes@jandira.sp.gov.br.

15.2.1 No caso de impugnações protocolizadas eletronicamente, a petição deverá ser redigida e assinadae
ou, assinada digitalmente.

a) Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova data
para a realização deste certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação
das propostas.

15.3 Com antecedência superior até (02) dois dias úteis da data fixada para o recebimento daspropostas,
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas a favor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público,
a finalidade e a segurança da contratação;

16.2 Das sessões públicas de processamento do pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem
assinadas pelos licitantes presentes e pelo Pregoeiro;

16.2.1 as recusas ou as impossibilidades de assinatura devem ser registradas expressamente na própria
sessão;

16.3 todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos em sessão e as propostas serão
rubricadas pelos presentes;

16.4 O resultado do presente certame será divulgado no DOE.

16.5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no DOE.

16.6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição
para retirada no Departamento de Licitações, após publicação da homologação. Os documentos que não
foram retirados no prazo de até 30 dias, contados após publicação da homologação serão triturados.

16.7 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.

16.8 - Integram o presente Edital:
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ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO;
ANEXO II – MODELO DE FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO;
ANEXO IV - TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO;
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE
ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO - NÃO CONTRATAÇÃO DE MENOR DE IDADE

16.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será
competente o foro da Comarca de Jandira.

Jandira, 24 de Janeiro de 2022

Marcelos Consentini
Secretário de Saúde
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. - Constitui objeto do presente a contratação de empresa especializada para implementação de Serviço de
Equoterapia para atendimento de pessoas com deficiência física, intelectual, múltipla ou com transtorno do
espectro autista – TEA, de acordo com os critérios estabelecidos no presente memorial descritivo.

1.2. Os atendimentos serão prestados aos pacientes encaminhados pela Secretaria de Saúde, através do
CRH – Centro de Reabilitação Humana, de ambos os sexos, nos diferentes ciclos de vida, a partir dos dois anos
de idade, com foco na inclusão social e reabilitação com acompanhamento de equipe multiprofissional.
1.3. As despesas com transporte, alimentação, uniformes (se necessário) ou quaisquer outras despesas com
materiais de uso pessoal, como fraldas, etc, ficarão a cargo dos responsáveis pelo paciente.

2. JUSTIFICATIVAS

Atualmente, o CRH – Centro de Reabilitação Humana conta, aproximadamente, com 30 (trinta) pacientes
elegíveis para utilizar no serviço de equoterapia ,cujas evidencias cientificas comprovam que é um dos principais
tratamentos de reabilitação para pessoas com limitações físicas ou mentais, isso porque ela consegue alcançar
excelentes resultados com problemas relacionados aos movimentos dos quadris e coluna vertebral, assim como
no desenvolvimento da fala, socialização e até mesmo na autoconfiança buscando o desenvolvimento
biopsicossocial de pessoas com deficiência e/ou com necessidades especiais. A equoterapia torna o portador de
necessidades especiais menos dependente, traz benefícios para o corpo e para a mente, melhora o equilíbrio
estático e dinâmico e aprimora a coordenação motora.

3. DO ATENDIMENTO

3.1. Atender 30 (trinta) pacientes, uma vez por semana.

3.2. A vaga será disponibilizada após parecer favorável de avaliação através de laudo/relatório realizado pelo
equipe multiprofissional do CRH – Centro de Reabilitação Humana e autorização emitida pelo responsável
indicado pela Secretaria Municipal de Saúde.

3.3. O atendimento deverá ser realizado de segunda à sexta-feira, sendo distribuído em atendimentos em
turmas de aproximadamente 50% pacientes no período das 08:00h às 11:00 horas, e aproximadamente 50%
pacientes no período das 14:00 as 17:00 horas, totalizando 30 pacientes por dia, ficando a cargo da Secretaria
Municipal de Saúde, por meio do CRH, a elaboração do cronograma de atendimento.

3.4. O local do atendimento aos usuários deste serviço, deve ser próximo, ou de fácil acesso, por meio do
transporte público disponível. Considerando que a localização deste serviço muito distante do município
prejudicaria o transporte do paciente, o local deve preferencialmente, estar dentro da região de saúde definida
pelo Decreto Federal nº 7.508, de 2011, em seu artigo 2º” região de Saúde é o espaço geográfico contínuo
constituído por agrupamentos de municípios limítrofes ,delimitado a partir de identidades culturais, econômicas e
sociais e de redes de comunicação e infraestrutura de transportes compartilhados de no máximo 15 km de
distancia do marco zero do município, com a finalidade de integrar a organização e o planejamento de ações e
serviços de saúde”. Além de facilitar o transporte dos pacientes que será realizado por seu responsável.

4. DAS CONDIÇÕES

4.1. A empresa contratada deverá possuir equipe multiprofissional de reabilitação, composta por no mínimo 01
(um) fisioterapeuta; 01 (um) psicólogo; 01 (um) fonoaudiólogo; 01 (um) instrutor de equitação; 01 (um) condutor
auxiliar-guia para cada animal, e 01 (um) coordenador técnico com curso em administração em centro equestre.

4.1.1. Preferencialmente, o responsável técnico fisioterapeuta deverá possuir curso de capacitação básica em
equoterapia por entidade especializada ou experiência mínima de 06 (seis) meses na modalidade terapêutica;

4.2. Ter disponibilidade e Infraestrutura de atender, no mínimo, 30 (trinta) pacientes por semana.



Processo: 10404/2021

Fls: __

Assin: _

4.3. Dispor de serviços de atenção técnica em Equoterapia e ser certificada pela Associação Nacional de
Equoterapia – ANDE Brasil e dispor da seguinte estrutura mínima:

a) Pessoal administrativo;

b) Tratadores, puxadores e laterais;

c) Acompanhamento veterinário mensal;

d) No mínimo 03 (três) cavalos treinados para Equoterapia, com idade mínima de 06 (seis) anos.

e) Selas adaptadas, mantas, materiais de suporte técnico;

f) Sala de espera para os responsáveis e pessoas com deficiência;

g) Instalações sanitárias adaptadas às pessoas com deficiência e para uso comum;

h) Equipamentos e locais adequados e adaptados para atendimento de pessoas com deficiência, inclusive com
rampa para montar e apear;

i) Local adequado para as sessões de Equoterapia em espaço coberto de no mínimo 100 metros quadrados e ao
ar livre de no mínimo 300 metros quadrados.

j) Piso dos picadeiros: areia, grama ou terra batida, evitando-se solos acidentados, pedras, desníveis muito
acentuados;

k) Profissional médico veterinário que ateste e que acompanhe a condição de saúde dos animais;

l) Arquivo com prontuários das pessoas com deficiência, onde constem todas as anotações pertinentes, como por
exemplo: avaliação inicial, avaliações de seguimento, intercorrências, resultados atingidos, relatório de alta;

m) Lista de presença mensal para cada pessoa com deficiência, que deverá ser assinada pela mesma ou por
seu(a) acompanhante na data de seu atendimento;

n) Desenvolvimento de plano de trabalho;

o) Desenvolvimento de ações de equoterapia de forma articulada e integrada à rede organizada e hierarquizada
dos serviços municipais de atenção em saúde. Desta forma, deverão ser otimizadas as ações que favoreçam a
potencialidade de cada nível de assistência e assegurada uma linha de cuidado que sejam receptivas as
necessidades específicas das pessoas com deficiência, com respostas resolutivas e eficazes.

4.4. Independente das quantidades de materiais, equipamentos e mão de obra estabelecidas pelo memorial
descritivo, a empresa contratada deverá adequá-las para atender a demanda de pacientes sempre que
necessário.

5. DO ENCAMINHAMENTO

5.1. Os encaminhamentos para o serviço serão efetuados pela Secretaria de Saúde, após laudo/relatório
realizados por profissional médico da rede Municipal de Saúde em formulário próprio com indicação, diagnóstico
com referência de CID, especificando as necessidades da pessoa com deficiência.

6. DA OPERACIONALIZAÇÃO DO SERVIÇO

6.1. Após o recebimento do encaminhamento, a operacionalização do serviço a empresa terá como referência:

a) avaliação inicial (marco zero) nas áreas da fisioterapia e psicopedagogia para verificação de necessidades;

b) desenvolvimento de Projeto Terapêutico individualizado em Equoterapia;
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c) avaliação mensal de acompanhamento terapêutico, com registro em prontuário;

d) elaboração e envio de relatório técnico sobre as avaliações e planejamento terapêutico trimestralmente à
Secretaria de Saúde/CRH;

e) discussões de casos, quando necessário, com os profissionais que realizaram o encaminhamento da pessoa
com deficiência e com a Secretaria de Saúde.

6.2. Apresentação à Secretaria de Saúde/CRH, mensalmente:

a) relação nominal de pessoas atendidas em cada fase da Equoterapia com referência de idade, modalidade de
deficiência e data de início de atendimento;

b) relatório final com a evolução funcional de cada pessoa atendida para a Secretaria de Saúde, ao final de 12
(doze) meses de atendimento ou em situação de desligamento ou abandono.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Por meio da Secretaria de Saúde:

a) realizar o acompanhamento administrativo do presente e encaminhar as alterações que se fizerem necessárias;

b) participar das reuniões de monitoramento e avaliação das atividades desenvolvidas, sempre que solicitada;

c) acompanhar o cronograma definido no Plano de Trabalho;

d) acompanhar, supervisionar e avaliar os serviços prestados;

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Prestar os serviços objeto deste Termo de Referência e de acordo com as diretrizes técnicas referenciadas
pela Secretaria de Saúde.

8.2. Dispor de recursos materiais e humanos necessários para o adequado desenvolvimento das ações e
execução do Projeto de implantação dos serviços de Equoterapia, contidas no Plano de Trabalho.

8.3. Responsabilizar-se para que não ocorra prejuízo ou interrupção na prestação dos serviços.

8.4. Encaminhar à Secretaria de Saúde, avaliação inicial, mensal e final de monitoramento, além de outros,
sempre que solicitados pela Contratante.

8.5. Comunicar imediatamente a Contratante qualquer ocorrência relevante que interfira na execução da presente
contratação.

8.6. Disponibilizar, para fins de acompanhamento da execução dos serviços, avaliação e/ou auditoria, à equipe
técnica da Contratante, o acesso às dependências no local onde o serviço será prestado e à documentação da
pessoa com deficiência, bem como disponibilizar o transporte da equipe técnica quando solicitado.

8.7. Manter atualizados e conservados os prontuários, conforme legislação vigente, deixando-os à disposição da
Contratante.

8.8. Garantir a confidencialidade de dados e informações sobre pessoas com deficiência e não utilizar nem
permitir que terceiros os utilizem para fins de experimentação.

8.9. Atender as pessoas com deficiência com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo a
qualidade na prestação de serviços, cumprindo as diretrizes da Política Nacional de Humanização.

8.10. Respeitar a decisão da pessoa com deficiência, ou de seu representante legal, de consentir ou recusar
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prestação dos serviços, salvo em casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal.

8.11. Executar as ações necessárias à consecução do objeto deste, de acordo com as políticas, objetivos e
metas estabelecidas e com o Plano de Trabalho.

8.12. Participar de reuniões de organização e avaliação das atividades na Secretaria de Saúde, quando solicitada.

8.13. Desenvolver Projeto Terapêutico individualizado em Equoterapia.

8.14. Realizar acompanhamento mensal evolutivo do paciente, com registro em prontuário.

8.15. Realizar discussões de casos, quando necessário, com os profissionais que realizaram o encaminhamento
da pessoa com deficiência.

9. CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE PARA O SERVIÇO DE EQUOTERAPIA

9.1. DEFICIÊNCIA FÍSICA – quadros de comprometimentos motores moderados ou significativos associados (ou
não) ao prejuízo comunicacional que interferem na funcionalidade global da pessoa. Os quadros clínicos desta
modalidade de deficiência correspondem às lesões neuromotoras: Paralisia Cerebral, Hemiplegia, Tetraplegia,
Mielomeningocele, distrofia muscular que possuam prognóstico favorável com a indicação do serviço de
Equoterapia, após processo de avaliação motora inicial e indicação médica.

9.2. DEFICIÊNCIA INTELECTUAL – quadros de funcionamento intelectual abaixo da média, manifestados antes
dos 18 (dezoito) anos de idade e com prejuízo funcional em, no mínimo, de duas habilidades do comportamento
adaptativo, como comunicação, atividades cotidianas e da comunidade, aprendizagem, autocuidado entre outros.
Os quadros desta modalidade de deficiência correspondem aos que demandam apoios naturais e baseados nos
serviços específicos com intensidade extensiva e pervasiva, após processo de avaliação interdisciplinar inicial e
indicação médica.

9.3. DEFICIÊNCIA MÚLTIPLA – quadros caracterizados pela associação de duas ou mais deficiências tendo
como prejuízo a funcionalidade global da pessoa, após processo de avaliação interdisciplinar inicial e indicação
médica.

9.4. TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA – TEA – quadros caracterizados pelo prejuízo significativo da
interação, comunicação e comportamento que interferem na funcionalidade global da pessoa. Os quadros desta
modalidade serão indicados para o serviço, após processo de avaliação interdisciplinar inicial e indicação médica.

10. CRITÉRIOS DE EXCLUSÃO PARA O SERVIÇO DE EQUOTERAPIA

10.1. São considerados contra indicados os quadros de:

a) Instabilidade atlanto-axial no caso de Síndrome de Down;

b) Cardiopatias;

c) Escoliose acima de 30 a 40 graus;

d) Luxação grave de quadril;

e) Osteoporose;

f) Fraturas e contusões;

g) Artrite e artrose;

h) Medo exacerbado de animais;

i) Reação alérgica a pelos de animais;
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j) Quadro de dor intensa que aumente durante a sessão equoterápica;

k) Peso acima de 70 Kg para cadeirantes em montaria individual;

l) Respiração com ventilação mecânica;

m) Convulsão sem controle;

n) Agressividade sem controle.

11. QUANTITATIVO E PLANILHA DE VALOR ESTIMADO

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO

PREÇO
UNITÁRIO POR

SESSÃO
(hora/aula de 30

minutos)

PREÇO
MENSAL

PREÇO
ANUAL

01

Até 120
sessões
mensais
(hora/aula
de 30

minutos)
para até 30
pacientes.

Serviço de
Equoterapia para
atendimento de
pessoas com

deficiência física ,
intelectual, múltipla ou
com transtorno do
espectro autista –

TEA ,de acordo com
critérios estabelecidos
no presente memorial
descritivo, sendo

considerado o valor da
sessão (hora/aula) de
30(trinta) minutos.

R$ 157,22 R$ 18.866,40 R$ 226.396,80
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ANEXO II

FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS(MODELO)

PROCESSO Nº..... /2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº /2021

LICITANTE:
END. COMERCIAL: UF:
CEP: FONE/FAX: CONTATO:
INSCR. ESTADUAL: CNPJ:
DATA: VALIDADE DA PROPOSTA: PRAZO DE EXECUÇÃO:

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO

PREÇO
UNITÁRIO POR

SESSÃO
(hora/aula de 30

minutos)

PREÇO
MENSAL

PREÇO
ANUAL

01

Até 120
sessões
mensais
(hora/aula
de 30

minutos)
para até 30
pacientes.

Serviço de
Equoterapia para
atendimento de
pessoas com

deficiência física ,
intelectual, múltipla ou
com transtorno do
espectro autista –

TEA ,de acordo com
critérios estabelecidos
no presente memorial
descritivo, sendo

considerado o valor da
sessão (hora/aula) de
30(trinta) minutos.

(Especificar os serviços ofertados conforme anexo I deste edital)

Validade da Proposta:

Condições de Pagamento:

Garantia:

Declaro estar ciente e de acordo com as especificações contidas no anexo I e as normas do edital.

(data)

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa)
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CLÁUSULA PRIMEIRA : DO OBJETO

ANEXO III

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº........ / 2021
Prestação de Serviços

São partes neste instrumento de contrato administrativo de
fornecimento de Prestação de Serviço:

I- CONTRATANTE

Pessoa Jurídica- Direito Público: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA, pessoa jurídica de
direito público interno, com CNPJ nº 46.522.991/0001-73,e com sede à Rua Manoel Alves Garcia, nº 100,
Jardim São Luiz, distrito e município de Jandira, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Prefeito,
Sr. HENRI HAJIME SATO portador da Cédula de Identidade com RG. sob o nº 11.308.306-3 e inscrita no
CPF/MF. sob o nº 033.323.988-14, doravante designada CONTRATANTE.

II - CONTRATADA

Pessoa Jurídica- Direito Privado: ........................ (nome,denominação ou razão social ou
empresarial) ....................
com sede a........................... (endereço completo- rua, av. estrada.rodovia- nº- Bairro- Cidade- Estado-
Cep- telefone) ...................................
com inscrição no CNPJ/MF nº................................................................ neste ato tendo como seu representante
legal, na condição de........(sócio,gerente,procurador,etc....)....... , o
Sr.................................................................................. portador da cédula de identidade RG nº
.................................... e CPF/MF nº........................................, residente e domiciliado à....................
(endereço completo- rua,av. estrada.rodovia- nº- Bairro- Cidade- Estado- Cep - )............................., doravante
designada CONTRATADA.

As partes aqui nomeadas e qualificadas tem entre si, certo, justo, combinado e contratado o presente
contrato administrativo de prestação de serviços de manutenção do objeto mencionado na Cláusula
Primeira, tudo nos termos do procedimento de licitação sob a modalidade de Pregão Presencial sob nº
04/2022, Processo Administrativo nº. 10404/2021, regendo-se pelo disposto na Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, pelo Edital da licitação, pela proposta e condição vencedora do certame ofertadas
pela CONTRATADA, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as regras do direito administrativo e as disposições do direito
privado,e em especial por este Contrato Administrativo nº....../2020 pelas cláusulas,sub- clausulas e
condições adiante enunciadas, que aceitam e outorgam a saber:

O presente contrato tem por objetivo, sob natureza de contrato administrativo, por prazo determinado,
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLEMENTAÇÃO DE SERVIÇO DE
EQUOTERAPIA PARA ATENDIMENTO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA FÍSICA, INTELECTUAL,
MÚLTIPLA OU COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA – TEA, EM ATENDIMENTOS AS
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações do Anexo I do Edital, o
qual fica fazendo parte integrante deste contrato, realizando e levando a efeitos com conhecimentos e
aptidões profissionais indispensáveis para a execução e desempenho dos serviços, atribuições e encargos
dos serviços a serem prestados, mantendo-os durante toda a execução do contrato.

1.1 - Todos os equipamentos e materiais utilizados na prestação dos serviços deverão atender às
exigências mínimas de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de
controle de qualidade industrial – ABNT, INMETRO e outros credenciados pelo Conmetro, atentando-se a
CONTRATADA , principalmente, para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor.)
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CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME DE EXECUÇÃO :

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO e DA PRORROGAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO, DA REVISÃO E DO REAJUSTE

2- Os serviços contratados serão executados na forma de Regime de Execução Indireta por....................
............(empreitada por preço global, empreitada por preço unitário, empreitada integral ou tarefa, -
conforme o caso).........................................

3.1 – Os trabalhos deverão ser iniciados 48 (quarenta e oito horas) após a emissão da Ordem de Serviços
pela Secretaria de Saúde.

3.2 - O presente contrato administrativo será por prazo determinado, com vigência por 12 ( doze) meses, a
contar da data de sua assinatura.

3.3 – O presente contrato administrativo poderá ser prorrogado, mediante justificativa por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente, pelo mesmo prazo de duração previsto nesta
cláusula,e por Termo de Aditamento de prorrogação de prazo contratual , podendo ainda ter sua duração
prorrogada por iguais e sucessivos períodos,limitada a 60 (sessenta) meses a teor do inciso II do art. 57 da
Lei Federal nº 8.666/93, e em caráter excepcional, devida e amplamente justificado e mediante autorização
da autoridade superior, o limite de prazo aqui descrito poderá ser prorrogado por mais até 12 (doze) meses,
na forma do disposto no § 4º do art.57 da Lei federal nº 8.666/93.

3.3.1 – A prorrogação de prazo contratual aqui prevista e na forma da legislação aplicável, far-se-á
mediante manifestação expressa e escrita, com antecedência de 60 (sessenta) dias da data de vencimento
do Contrato, pela CONTRATADA, caso seja de seu interesse, ou da CONTRATANTE, por provocação da
Secretaria Municipal gestora do Contrato, e desde que reciprocamente haja interesse de ambos na
prorrogação de prazo contratual. No caso de não haver manifestação na forma aqui prescrita, o contrato
ficará automaticamente extinto.

3.3.2 – A prorrogação de prazo contratual, reciprocamente aceitas pela CONTRATANTE e CONTRATADA,
será feita por Termo de Aditamento de prorrogação de prazo contratual, mantendo-se todas as demais
cláusulas, sub-clàusulas e condições contratuais.

3.4 – Não é permitido ao contrato (a) suspender a execução do objeto contratual, sem justo motivo, bem
como executá-lo com lentidão, com o fim de prorrogar a duração do contrato, sujeitando – se, se assim
agir, às penalidades legais e contratuais, sem prejuízo das responsabilidades civil, penal e administrativa.

4- Pela execução do objeto do presente contrato administrativo, a CONTRATANTE obriga-se a pagar a
CONTRATADA o preço de R$.................................................................................................
(..............................................................................................................................................................)
estando incluído no preço todas as despesas diretas, e indiretas, tais como os materiais descritos no anexo
deste contrato, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários, comerciais e quaisquer outras
necessárias a plena execução deste contrato.

4.1 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso,
observado o que dispõe o § 1º do art.58 da Lei Federal nº 8.666/93.

4.1.1- Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração do serviço prestado,
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CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO

CLÁUSULA SEXTA: DO ATRASO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA SETIMA: DA SUSPENSÃO DE PAGAMENTO

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
superveniência de fatos excepcionais alheios à vontade das partes, ou se sobrevirem fatos imprevisíveis,
ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, que fundamentalmente repercuta nas condições de preço contratados, as
cláusulas econômico-financeiras do contrato poderão ser objeto de revisão para que se mantenha o
equilíbrio econômico-financeiro contratual, mediante e a pedido da CONTRATADA que deverá comprovar
efetivamente o desequilíbrio ou a quebra ou violação da equação econômico-financeiro do contrato,e se
processará nos termos do Art. 65, inciso II, alínea d, da Lei Federal nº 8.666/93.

4.2.- Em atenção á determinação de Lei Federal nº 9.069, de 29.06.95, os preços poderão ser reajustados,
somente no caso de prorrogação de prazo contratual, após decorrido 12 (doze) meses, condicionado a
requerimento, por escrito, da CONTRATADA, desde que em conformidade com o Índice Oficial do Governo
– INPC/IBGE ou outro índice que venha a substituÍ-lo, ficando ressalvada a possibilidade de alteração das
condições para concessão de reajuste em face da superveniência de normas federais aplicáveis á espécie,

4.2.1.- O reajuste do contrato somente será deferido, se for o caso, a contar da data de entrada do pedido,
com vigência pelo período do prazo de prorrogação contratual.

4.3.- Os preços aqui contratados e convencionados não poderão ser reajustados.

5- O pagamento do preço ajustado na Cláusula Quarta será efetuado mensal e parceladamente, com prazo
de até 30 (trinta) dias úteis da data da apresentação da nota fiscal/fatura e será feito mediante crédito
aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA no Banco indicado pela mesma.

5.1. O pagamento da(s) nota(s) fiscal (ais) / fatura (s) será condicionado à vistoria,conferencia e
manifestação formal da Secretaria Municipal de .........................., encarregada da gestão,controle,
fiscalização e acompanhamento da execução deste contrato, que emitirá o competente ateste no prazo de
até três (03) dias úteis após a apresentação da nota(s) fiscal(ais) / fatura(s) e após a prestação dos
serviços,observado ainda as disposições dos arts.73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93 no que aplicável.

5.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu
vencimento ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis após a data de sua apresentação válida.

5.3. Para fazer jus ao recebimento das quantias pactuadas, a CONTRATADA deverá estar rigorosamente
em dia com suas obrigações tributárias e Fiscais, encargos trabalhistas, sociais e
previdenciários,observado as disposições da subcláusula 9.6 deste instrumento.

5.4. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das obrigações assumidas neste contrato, quaisquer
que sejam, nem implicará a aprovação definitiva dos serviços executados.

5.5. Nenhuma quitação será aceita sob reserva ou condição, correndo por conta da CONTRATADA as
despesas daí decorrentes.

6- Nos pagamentos em atraso serão acrescidos de juros de mora da caderneta de poupança, previstos nas
Leis Federais números 9.494/97 e 11.960/99, pro rata tempore.

7- A CONTRATANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a CONTRATADA sempre que
ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos objetivos do presente contrato e bem assim no
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CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA NONA: ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO - CONTRATO E DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA DÉCIMA : DO PESSOAL

caso de a CONTRATADA se recusar ou dificultar à CONTRATANTE ou seus prepostos, a livre fiscalização
dos serviços, na forma prevista neste contrato, ou ainda no caso de paralisação,suspensão ou interrupção
dos serviços.

8- As despesas decorrentes deste contrato serão oneradas por conta das dotações de classificação
funcional programática, do orçamento, de nºs:

ORGÃO
DA
DESPESA

ELEMEMTO
ECONOMICO

FUNCIONAL E
PROGRAMTIC
A

FONT
E

SECRETARIA VALOR

08.11.00 3.3.90.39.00 10.301.1001 01 SAÚDE R$ 226.396,80

9- À CONTRATANTE, representada pela Secretaria Municipal de Saúde como Gestora do contrato,
reserva-se o direito de acompanhar e fiscalizar os serviços ora contratados, bem como de gerenciar os
resultados obtidos com sua prestação, quando e da forma que julgar conveniente, por meio de terceiros
contratados ou de preposto-servidor, como Gestor da execução contratual, especialmente destacado e
designado por Ato do titular da Secretaria Municipal gestora do contrato, cabendo à CONTRATADA
designar de sua parte um Gestor contratual.

9.1 - Ao Gestor do contrato da CONTRATANTE, responsável pelo acompanhamento dos serviços e
gerenciamento dos resultados, bem como pela fiscalização e averiguação dos documentos pertinentes às
questões trabalhistas e previdenciárias, competirá informar ao Gestor contratual da CONTRATADA sobre
eventuais falhas e/ou correções e avaliar os resultados alcançados com a prestação dos serviços,
podendo solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, a documentação referente à vinculação jurídica
existente entre ela e o(s) profissional(is) responsável(is) pela execução dos serviços ora ajustados.

9.2 - No desempenho de suas atividades, é assegurado ao Gestor do contrato o direito de verificar a
perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. cujo representante indicado pelo Sr.
(a) Secretário(a), anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, sendo certo
que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

9.3 - As solicitações, reclamações, exigências e observações relacionadas com a execução das atividades
serão comunicadas por escrito pelo Gestor do contrato.

9.4 - Qualquer entendimento entre o Gestor do Contrato e a CONTRATADA será feito sempre por escrito,
não sendo levadas em consideração para nenhum efeito quaisquer alegações fundamentadas em ordem
ou declarações verbais.
9.5 - A ação ou omissão do Gestor da CONTRATANTE responsável pelo acompanhamento dos serviços
contratados não exime, em hipótese alguma, a CONTRATADA, da integral responsabilidade pelos serviços
objeto do presente contrato.

9.6 -A CONTRATADA deverá estar rigorosamente em dia com suas obrigações tributárias e Fiscais,
encargos trabalhistas, sociais e previdenciários,cuja fiscalização e constatação será feita pela Secretaria
Municipal gestora do contrato, na forma, condições e critérios estabelecidos pelo órgão gestor do contrato,
e sempre antes do ateste da nota fiscal.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA : DIREITOS E PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : DA RESPONSABILIDADE CIVIL

10 - O pessoal que a CONTRATADA contratar para a execução dos serviços ora avençados não terá
relação de emprego com a CONTRATANTE e deste não poderá demandar quaisquer pagamentos, sendo
tudo da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. No caso de vir a CONTRATANTE a ser denunciada
judicialmente, a CONTRATADA a ressarcirá de qualquer despesa que, em decorrência, vier a ser
condenada a pagar, bem como de toda e qualquer despesa relacionada à promoção de sua defesa,
incluindo custas, taxas, deslocamentos, bem como honorários advocatícios.

10.1 - A CONTRATADA é a única responsável pelos encargos do pagamento dos salários devidos à mão
de obra empregada na realização dos serviços, pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários
respectivos, e tudo mais que, como empregadora deva satisfazer, além de ficar sob sua integral
responsabilidade a observância das leis trabalhistas, previdenciárias e fiscais, assim como os registros,
seguros contra riscos de acidentes de trabalho, tributos e outras providências e obrigações necessárias à
realização dos serviços ora contratados,e por tais encargos deverá responder. A inadimplência da
CONTRATADA com referência aos encargos referidos, não transferirá à CONTRATANTE a
responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

10.2 - Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser condenada, solidária ou subsidiariamente, nas ações
reclamatórias trabalhistas, propostas por empregados ou ex-empregados da CONTRATADA durante a
vigência contratual, ou mesmo em outras ações, e se o contrato estiver vigente, o valor de referida
condenação poderá ser deduzido das medições e do valor das faturas vincendas. Despesas relacionadas à
promoção de defesa da CONTRATANTE, ocorridas no curso do processo, também poderão ser cobradas
pela CONTRATANTE da Contratada. Na eventualidade do contrato ter sido encerrado e, desde que não
haja possibilidade de composição entre as partes, visando o reembolso da importância despendida pela
CONTRATANTE, a título de condenação solidária ou subsidiária, a CONTRATANTE ajuizará ação de
regresso contra a CONTRATADA, com a qual desde já a mesma expressa concordância, com as duas
hipóteses previstas neste subitem.

11- A Prefeitura, ora CONTRATANTE, não responderá,por força do disposto no art.71 da lei federal nº
8.666/93 solidária ou subsidiariamente, por quaisquer obrigações assumidas pela CONTRATADA em razão
do presente contrato, seja para com os integrantes de seu pessoal em face da impessoalidade e da não
subordinação, seja para com os Poderes Públicos ou para com terceiros em geral, sejam tais obrigações
de que natureza forem, especialmente as decorrentes de relações empregatícias, trabalhistas,
previdenciário,acidentário, tributário, fiscais ou comerciais, de forma que o descumprimento ou
inadimplência de tais obrigações pela CONTRATADA importará em rescisão do presente contrato,
mediante pré-aviso, notificação judicial ou extrajudicial, ficando ainda assegurado desde já à
CONTRATANTE o direito de acionar em regresso a CONTRATADA caso venha a ser alvo de qualquer
demanda decorrente deste contrato.

11.1 - Caso por decisão judicial , não seja reconhecida o disposto no art.71 da Lei Federal nº 8.666/93, e a
CONTRATANTE efetivamente detectar ou constatar a inadimplência da CONTRATADA em relação aos
direitos trabalhistas ,previdenciários, fiscais, comerciais e tributários decorrentes deste contrato, a
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA estabelecendo-lhe prazo para que regularize a situação ou
apresente defesa sob pena de rescisão contratual, e devendo ainda a CONTRATANTE comunicar ao
Ministério Publico do Trabalho a inadimplência da CONTRATADA, no caso dos direitos trabalhistas não
pagos ou pagos incorretamente.

11.2 - Se a inadimplência que descreve a subclausula 11.1, não for regularizada, fica facultado à
CONTRATANTE proceder a retenção do pagamento relativamente aos valores efetivamente existentes
pela inadimplência.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA : DIREITOS E PRERROGATIVAS DA CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA : DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA : DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

12- Com relação ao presente instrumento de contrato administrativo, ficarão asseguradas à
CONTRATANTE todos os direitos e prerrogativas previstas no art. 58 da Lei Federal nº. 8.666/93.

13- Com relação ao presente instrumento de contrato administrativo,fica assegurado a CONTRATADA, os
direitos e prerrogativas:

13.1.-Indenização pelo que houver executado, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados,
desde que tais prejuízos não lhe sejam imputáveis, no caso de ser declarada a nulidade do contrato
administrativo;

13.2 - Receber o pagamento do preço avençado no modo e tempo avençados;

13.3 - Revisão contratual para o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial, em caso de
alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, na forma do disposto nos §§
5º e 6º do art. 65 ou ainda em conformidade com o disposto no § 6º,inciso II do art.65,todos da Lei Federal
nº 8.666/93.

14- Com relação ao presente instrumento de contrato administrativo constituem deveres, obrigações e
responsabilidades da CONTRATANTE:

14.1.- O pagamento à CONTRATADA do preço, no modo e tempo ajustados;

14.2.- Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades na execução dos serviços, para adoção das
providências cabíveis;

14.3.- Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os serviços dentro
das normas do Edital de licitação e do respectivo contrato;

14.4.- Disponibilizar, se for o caso e ser necessário, de local para execução dos serviços, sendo uma sala
na sede ou outro órgão da CONTRATANTE;.

14.5.-Designar, através do gestor do contrato, funcionário ou terceiro para acompanhar e fiscalizar a
execução dos serviços e do contrato;

15- Com relação ao presente instrumento de contrato administrativo, constituem deveres, obrigações e
responsabilidades da CONTRATADA:

15.1.- o planejamento da execução dos serviços, nos seus aspectos administrativos e técnicos;

15.2.-sem prejuízo de sua responsabilidade, comunicar à fiscalização, por escrito, qualquer anormalidade
verificada na execução ou no controle técnico dos serviços, bem como qualquer fato que possa colocar em
risco a segurança e a qualidade dos serviços e sua execução dentro do prazo pactuado;

15.3.- atender a CONTRATANTE na determinação de paralisação dos serviços por motivo de relevante
ordem técnica e de segurança ou, ainda, no caso de inobservância e/ou desobediência às suas
determinações, cabendo a CONTRATADA quando as razões de paralisação lhe forem imputáveis, todos os
ônus e encargos decorrentes;
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.4.- aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizer a
CONTRATANTE no objeto da contratação até os limites legais estabelecidos na Lei Federal nº 8.666/93;

15.5.- manter, durante todo o prazo de execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições que deu origem ao presente instrumento,em especial as condições de
habilitação e qualificação

15.6.- prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a
atender pronta e irrestritamente.
15.7 – Dar cumprimento integral ao prazo contratual e dos respectivos Termos Aditivos de prorrogação de
prazo,sob pena das cominações legais e contratuais.

15.8.- Impedir que pessoas estranhas ao contrato façam intervenção nos serviços, objeto deste contrato.

15.9.- Toda a responsabilidade de que em qualquer caso por lesão, danos ou prejuízos que,
eventualmente,venham a sofrer a CONTRATANTE,na coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, em
decorrência de culpa ou dolo da CONTRATADA, na execução do contrato, sejam eles causados por si,
seus prepostos,agentes ou funcionários, bem como por pessoas por esta autorizadas a permanecer no
local dos serviços, correndo por sua exclusiva expensa, os ressarcimentos ou indenizações que tais danos
ou prejuízos possam motivar, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
acompanhamento exercidos pela CONTRATANTE;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA : DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

16- O presente contrato poderá ser alterado,unilateralmente pela CONTRATANTE ou por Acordo entre as
partes com as devidas justificativas, na forma e na ocorrência de qualquer dos casos previstos nas alíneas,
incisos e parágrafos do artigo 65 da Lei Federal nº. 8.666/93.
17-

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA : DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL

17- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as
previstas em lei ou regulamento,quais sejam , as sanções administrativas, multas e penalidades, a teor do
art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93,sem prejuízo das demais expressamente previstas neste instrumento
contratual.

17.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar á CONTRATADA as sanções administrativas previstas nos incisos e parágrafos dos artigos 87 e 88
da Lei Federal nº 8.666/93

18- Alem da inexecução total ou parcial do contrato, constituem motivos para a rescisão contratual o
disposto nos incisos I a XVIII do art.78 da Lei Federal nº 8.666/93.

18.1 – A Rescisão contratual poderá ser Administrativa,por ato unilateral e expresso pela CONTRATANTE,
ou Amigável,por acordo entre as partes ou Judicial nos termos da legislação, a teor dos incisos I a III do art.
79 ,com observância aos parágrafos 1º, 2º e 5º , da Lei Federal nº 8.666/93.

18.2- A Rescisão Administrativa por ato unilateral e expresso da CONTRATANTE, sem prejuízo das
sanções previstas na legislação de regência, implicará nas consequências que descrevem os incisos e
parágrafos do art.80 da Lei Federal nº 8.666/93.

18.3- Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo da
licitação que deu origem a este instrumento, ficando assegurado o contraditório e a ampla defesa,a teor do
parágrafo único do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS:

18.4- A Rescisão Administrativa ou Amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente,consoante dispõe o § 1º do art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93.

19 - Nos termos do disposto no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do
contrato, a CONTRATANTE poderá, assegurando-se o direito de defesa à CONTRATADA, aplicar as
seguintes sanções:

19.1.1- Advertência;

19.1.2- Multas, na forma prevista neste contrato;

19.1.3- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura do
Município de Jandira, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

19.1.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por ato exclusivo
do Chefe do Executivo Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a CONTRATANTE, que será concedida sempre que a
CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base na alínea anterior.

19.2- A aplicação da sanção prevista como multas, desta cláusula, não impede a aplicação concomitante
ou não das demais sanções previstas neste contrato.

19.3- Sem prejuízo do disposto no art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, a CONTRATADA fica sujeito às
seguintes penalidades de multa:

19.3.1- multa compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, pela recusa
injustificada em assinar o Termo de Contrato no prazo para o qual for convocada, caracterizando o
descumprimento total da obrigação assumida;

19.3.2- Pelo atraso na execução do contrato – multa moratória de cinco décimos por cento (0,5%) por dia
de atraso ou paralisação injustificados, até o limite de 10% (dez por cento), poderá ser considerado
infração contratual, com a conseqüente rescisão da contratação, independentemente de qualquer aviso ou
notificação, sem prejuízo da multa prevista no subitem seguinte.

19.3.3 - multa contratual de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, pela inexecução total ou
parcial do contrato ou infração a qualquer das cláusulas contratuais.

19.4 - As multas aplicadas, após regular processo administrativo, serão descontadas diretamente do
montante das garantias quando efetuadas, dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda, quando for o
caso, cobradas judicialmente.

20- Todos os formulários, memorando, impressos, planilhas, demonstrativos, projetos, propostas,
contratos, papeis, processos, pareceres, leis, portarias, decretos, resoluções, atos, cópias e demais
documentos, cópias de “CD's” contendo informações concernentes à atividades do Poder Executivo
Municipal, endereçados, entregues ou confiados a CONTRATADA, para o exercício normal dos serviços a
serem prestados, ou por ele próprio preparado em razão de suas atribuições, na forma deste contrato,
pertencem exclusivamente à CONTRATANTE e a ela deverão ser devolvidas sempre que lhe for solicitado
a qualquer tempo, e especialmente quando findo por rescisão ou extinção o presente contrato, sob pena de
responsabilidade Civil, Criminal e Administrativa.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: ELEIÇÃO DA COMPETÊNCIA DO FORO e DA SUCESSÃO

20.1 – A CONTRATADA se compromete, em caráter irrevogável e irretratável, a manter segredo e sigilo
absoluto e a não transmitir, direta ou indiretamente, a quem quer que seja, em qualquer época, mesmo
após a extinção ou rescisão deste contrato, quaisquer informações ou conhecimentos administrativos,
técnico, político, operacionais, financeiros, ou econômicos e tudo o mais de caráter confidencial, sigiloso ou
não público pertinentes à Prefeitura do Município de Jandira, ressalvadas a utilização de tais informações e
conhecimentos apenas para o desempenho normal dos serviços a serem prestados, durante a vigência
deste contrato.

20.2– Para todos os efeitos de direito, as partes declaram aceitar o presente contrato administrativo nos
expressos termos em que foi lavrado, obrigando-se a si, a bem fielmente cumpri- lo.

20.3 – Se qualquer parte do presente contrato administrativo, não importando o motivo, for declarada ou
reconhecida como nula, não afetará as outras cláusulas ou condições, sendo que o contrato continuará em
pleno vigor e efeito durante sua vigência.

20.4 - Nenhum serviço fora das especificações deste contrato poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa concordância da CONTRATANTE;

20.5 - os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da Lei
Federal nº 8.666/93,e observados supletivamente os preceitos de direito público, de direito
administrativo,os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado.

20.6 - Vigora o princípio da vinculação deste contrato às condições do Edital de Licitação nº
e á proposta selecionada da Contratada vencedora do certame, a teor das disposições do inciso XI do
art.55 da Lei Federal nº 8.666/93.

21- As partes elegem, neste ato e desde já, a Comarca de Jandira, no Estado de São Paulo, como
competente para qualquer demanda judicial e para dirimir toda e qualquer dúvida oriunda ou que verse
sobre o presente instrumento, renunciando e excluindo expressamente qualquer outro, porventura
reconhecido e assegurado, por mais permitido, especial ou privilegiado que se configure, inclusive no caso
de mudança de sede, domicílio ou residência, sendo que tudo o que for devido, em razão deste contrato,
poderá ser cobrado ou exigido em ação apropriada.

21.1 – A eventual demora da parte inocente em providenciar judicialmente ou não, a defesa de seus
interesses, jamais poderá ser entendida como assentimento de eventual infração contratual verificada.

21.2 - As partes se obrigam por si, seus sucessores ou herdeiros a título singular ou universal, ao total e
fiel cumprimento do que ora ficou ajustado e contratado, respondendo pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial, a teor do disposto no “in-fine” do art.66 da Lei Federal nº 8.666/93.

E por representar a livre manifestação de vontade das partes, e por se acharem em perfeito acordo, justo e
contratado em tudo quanto neste Instrumento de Contrato Administrativo foi lavrado em 03 (três) vias de
igual forma e teor, obrigando-se as partes a cumprir o presente contrato, assinando-o na presença de 02
(duas) testemunhas para que surta os devidos efeitos legais e jurídicos.
.

Jandira .........de......... de 2021
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Prefeitura Municipal de Jandira
HENRI HAJIME SATO

Prefeito
CPF: 033.323.988-14

Email: henrihajimesato@bol.com.br

Secretaria
GESTOR
CPF

EMAIL INSTITUCIONAL
E-MAIL PESSOAL

Empresa
Sócio ou representante legal

CONTRATADA
CPF

EMAIL INSTITUCIONAL
E-MAIL PESSOAL

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

E-MAIL INSTITUCIONAL
E-MAIL PESSOAL

Nome:
CPF:

E-MAIL INSTITUCIONAL
E-MAIL PESSOAL

mailto:henryhajimesato@bol.com.br


Processo: 10404/2021

Fls: __

Assin: _

ANEXO IV

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE:
CONTRATADO:
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):
OBJETO:
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90
da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020,
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: (Prefeito)
Nome:
Cargo:
CPF:

Assinatura:

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: (Secretário)
Nome:
Cargo:
CPF:

Assinatura:

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante: (Secretário)
Nome:
Cargo:
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CPF:

Assinatura:

Pela contratada: (Empresa)
Nome:
Cargo:
CPF:

Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: (Secretário)
Nome:
Cargo:
CPF:

Assinatura:

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(Modelo deve ser emitido em papel que contenha a denominação ou razão social da empresa licitante)

PROC. Nº 10404/2021
PREGÃO N°04/2022
OBJETO:

DECLARAÇÃO

A (denominação da licitante), por intermédio de seu representante legal, apresenta a Vossa Senhoria a
documentação referente à licitação em epígrafe e DECLARA que atende a todos os requisitos de
habilitação, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido
cometidos quando da preparação da mesma. Por ser expressão da verdade, firma a presente Declaração.

Jandira, ..... de de /2022

ASSINATURADE SÓCIO/PROPRIETÁRIO OU
REPRESENTANTE LEGAL
- CARIMBO DA EMPRESA -
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO (ITEM 6.1.5 – b)

À

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA

REF.: PREGÃO Nº ____/22

DECLARAÇÃO

A (nome da Empresa), sediada na (endereço completo), vem por meio desta, declarar que não está enquadrada
em nenhum dos itens que vedam a nossa participação na licitação.

________________, ___ de ______________ de 2022

____________________________________________

ASSINATURA DE SÓCIO/PROPRIETÁRIO OU

REPRESENTANTE LEGAL

- CARIMBO DA EMPRESA -
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICRO EMPRESA, EMPRESA DE
PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA.

Declaro sob as penas de Lei, sem prejuízos dos sansões e multas previstas neste ato convocatório, que a
empresa _______________________________________________, CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo)
é micro empreendedor individual, micro empresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa nos termos do
enquadramento previstos na Lei 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/14, cujos termos declaro conhecer
na íntegra, estando apta, portanto, de exercer o direito de preferência como critério de desempate, bem como
participar dos itens da cota reservada (Anexo I-B), no procedimento licitatório do Pregão ...../21, realizado no
Município de Jandira.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e
Lei Complementar 147/14.

[Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP.)]
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ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO

À

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA

REF.: PREGÃO Nº _____/22

DECLARAÇÃO

A (nome da Empresa), sediada na (endereço completo), vem por meio desta, declarar sob as penalidades
cabíveis, não manter no quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, e não ter, tampouco, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

________________, ___ de ______________ de 2022

_______________________________________________

ASSINATURA DE SÓCIO/PROPRIETÁRIO OU

REPRESENTANTE LEGAL
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